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Processo n°	 12045.00007112007-50

•Recurso n°	 142.036 Voluntário

Matéria	 Auto de infração: Obrigações Acessorias em Geral

Acórdão n°	 205-01.393

Sessão de	 02 de dezembro de 2008

Recorrente DESTILARIA DE ÁLCOOL LIBRA LTDA

Recorrida	 DRP Cuiabá / MT

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/01/1999 a 31/12/2002

NÃO APRESENTAÇAO DE DOCUMENTOS LTCAT, PPRA,
PCMSO.

Constitui infração a empresa deixar de exibir qualquer documento
ou livro relacionado com as contribuições para a Seguridade
Social. Art. 33, §2% da Lei n." 8.212/91. Não apresentação de
LTCAT PPRA e PCMSO, acarreta lavratura de auto de infração.

Recurso Voluntário Negado

•

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e no mérito negar
provimento ao recurso •s termos do voto do Relator. Ausência justificada do Conselheiro
Marcelo Oliveira.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros, Marco André
Ramos Vieira Damião Cordeiro de Moraes, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix
Thomasi e Edgar Silva Vidal (Suplente)
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Relatório
-

Trata o Presente de Auto-de-Infração, lavrado em desfavor do sujeito passivo
acima identificado, em virtude do descumprimento ao artigo 33, parágrafo 2, da Lei n.°
8.212/91 combinado com o artigo 233, parágrafo único do Regulamento da previdência Social,
apróvado pelo Decreto n.° 3.048/99, por não ter apresentado à fiscalização o Programa de
Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA , o Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional — PCMSO e o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho — LTCAT,
que fazem parte do programa de gerenciamento de riscos ocupacionais do trabalho.

A multa punitiva foi aplicada de acordo com artigo 283, inciso II, letra "j", do
Regulamento da Previdência Social — RPS, aprovada pelo Decreto 3.048/99.

Não conformada com a autuação a empresa apresentou defesa e Decisão-
Notificação confirmou a procedência da autuação.

Inconformada Com a decisão, a autuada interpôs recurso tempestivo (fls.
59/69) com a prova do depósito recursal, fls.779, alegando em síntese:

decadência do direito de lançar os tributos (art. 150, 4° do CTN); 	 •

- não há indicação do dispositivo legal infringido no Auto-de-Infração;

- falta de motivação do auto-de-infração, haja vista que o fiscal não apontou a
lei que prescreve os deveres fiscais;

- necessidade do ingresso deste órgão julgador para decretar a nulidade do
auto-de-infração vez que o mesmo encontra-se acoimado pelas ilegalidades apontadas;

- Requer por fim a anulação do AI.

A DRP CuiabálNIT apresentou contra-razões.

-
Voto

Conselheira ADRIANA SATO, Relatora

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições:

Parte final do voto- proferido pelo Ermo Senhor Ministro Gihnar
Mendes, Relator

•
\ 3



. •	 23 CCifVF - Quinta Câmara
CONFERE COM O ORIGINAL.

Processo rr 12045.00007112007-50	 Etrasilia, _DS / 03 /	 CCO2/CO5
Acórdão o.' 205-01.393 j,

Isis Sousa Moura	 •
Man-. 4295

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafo único do art5" do Decreto-lei n°1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantémse Wide a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os dentais tributos.
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 1501 4", 173 e 174 do CTIV.

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, h, da.
Constituição, e do parágrafo único do art. 5" do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao 5 I" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É como voto.

Súmula Vinculante n° 08:

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição
Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. I03-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta c indireta, nas esferas federei, estadual e munia:Pai, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecido
cm lei. (incluído pala Emenda Constitucional n" 45, de 2004).

Lei n°11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. I03-A da Constituição Federal e altera a Lei tr°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição. a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências. .

Art. 2° O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta. nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelamento, na fornta prevista nesta Lei.
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O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos
judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula Vinculante. Assim sendo,
independente de meu entendimento pessoal sobre a matéria, manifestado em meus votos
anteriores, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n°08.

• Afastado por inconstitucionalidade o artigo 45 da Lei n° 8.212/91, resta verificar
qual regra de decadência prevista no Código Tributário Nacional - CTN se aplicar ao caso
concreto. Compulsando os autos, constata-se que o Auto-de-Infração foi lavrado em
17/12/2004, o Recorrente foi cientificado em 28/02/2005 (fls.29).

Conforme se constata no Relatório Fiscal, a autuação ocorreu face a não
apresentação à fiscalização do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA , o
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO e o Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho — LTCAT, que fazem parte do programa de gerenciamento
de riscos ocupacionais do trabalho dos anos de 1999, 2000, 2001 e 2002.

Por se tratar de Auto-de-Infração decorrente de descumprimento de obrigação
acessória nos anos de 1999, 2000, 2001 e 2002, não há que se falar em decadência.

Em razão do exposto, deixo de acatar a preliminar de decadência e passo ao
exame do mérito.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização da autuação não se
observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 do Decreto n°

• 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

- o local, a data e a hora da lavraturai

- a descrição do fato;

IV- a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

• V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI- a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou fitnção e o
número de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem
fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório,
nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.

• Art. 23. Far-se-á a intimação:

r i)	 5
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I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão
preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do
sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa,
com declaração escrita de quem o intimar  (Redação dada pela Lei n°
9.532. de 10.12.1997)

- por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com
prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito
passivo- (Redação dada pela Lei n° 9.532, de 10.12.1997)

III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos
incisos 1 e II. [Vide Medida Provisória n° 232, de 2004)

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou todas as alegações do recorrente, com indicação precisa dos
fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada
pela Lei n° 8.748, de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAI. SÚMULA
188/571

I. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para jundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946,447-RS — Min. Castro Meira — 2" Turma — 111 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razão do exposto e nos termos de regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos
atos praticados:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou
com preterição do direito de defesa.

Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências
formais, passo à apreciação do mérito.

1
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O Auto de Infração foi lavrado pelo descumprimento de obrigação acessória,
pois conforme consta no Relatório Fiscal da Infração a autuada deixou de apresentar à
fiscalização todos os documentos solicitados em termo próprio, em especial o PPRA —
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, o PCMSO — Programa de Controle Médico de
Saúde Ocupacional e o LTCAT — Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, todos
dos anos de 1999 a 2002.

Ao não apresentar os documentos acima citados, a empresa infringiu o art. 33,
§ 2° da Lei n.° 8.212/91

"A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e
indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça o
síndico ou o seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em
liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta lei."

Com referência aos documentos solicitados e relativos aos programas de
riscos ocupacionais, aferimos que a partir da edição da Lei n.° 9.032/95 ocorreu grande
mudança no regime da aposentadoria especial, pois tal diploma redefiniu os conceitos e

•	 critérios para a concessão da mesma. 	 •

O art. 57 da Lei n.° 8.213/91, que trata do assunto, passou a ter a seguinte
redação:

"A aposentadoria especial será devida. uma vez cumprida a carência exigida
nesta Lei, ao segurado qfite tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte)
ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a lei.".

Assim, a concessão da aposentadoria especial passou a depender de
comprovação, pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo
de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade fisica, durante o período mínimo fixado para a concessão
do beneficio, nos termos do disposto no art.. 57, § 3° e ti', da Lei n.' 8.213/91.

Desta forma, as demonstrações ambientais são as peças fundamentais para a
auditoria do gerenciamento dos riscos ocupacionais, constituindo-se nos documentos primários
de informações.

O propósito da auditoria em riscos ocupacionais é a verificação, por parte da
empresa, do eficaz gerenciamento do ambiente de trabalho e, conseqüentemente, o controle dos
riscos ocupacionais. E, com relação à exposição a agentes nocivos e à cobrança da contribuição
previdenciária prevista no §6.° do art. 57 da Lei n.° 8.213/91, o trabalho do AFPS deverá
basear-se não somente nos aspectos de natureza formal dos documentos ambientais, mas o que
é necessário, é a análise das informações prestadas pela própria empresa nos documentos já
mencionados, e a verificação da existência de evidências materiais da exposição a agentes
nocivos presentes no ambiente de trabalho acima dos limites de tolerância previstos. Há que se
buscar principalmente citadas evidências materiais que demonstrem o efetivo ou potencial
prejuízo à saúde ou à integridade fisica dos trabalhadores,, a exposição aos agentes noci vos
acima dos limites de tolerância estabelecidos ou o exercício daquelas atividades arroladas no
Anexo IV do Decreto 3.048, que por si só já bastam para a concessão da aposentadoria especial

-TN	
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e a correspondente cobrança do adicional à contribuição estabelecida no inciso II do art. 22 da
Lei n.° 8.212/91.

Ainda, tanto o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, quanto
o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, - PCMSO (em substituição ao
LTCAT, como afirma a recorrente), são programas de elaboração e implementação anual e
obrigatória. Assim, não tendo sido feito o reconhecimento dos riscos à época própria, bem
como o estabelecimento de prioridadeá e metas para avaliação e controle dos mesmos e os
exames obrigatórios, de acordo com os prazos e a periodicidade estabelecida pelas normas, não
há como fazê-lo a destempo e tampouco considerar corrigida a falta que originou a lavratura do
auto de infração. •

Quanto à alegação de necessidade deste órgão julgador de decretar a
inconstitucionalidade do Auto-de-Infração, ressalta-se que a apreciação de matéria
constitucional em tribunal administrativo exacerba sua competência originária que é a de órgão
revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída
especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal. No Capítulo III do Titulo IV,
especificamente no que trata do controle da constitucionalidade das normas, observa-se que o
constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das
hormas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercé-lã,
especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Permitir que órgãos colegiados administrativos reconhecessem a
constitucionalidade de normas jurídicas seria infringir o disposto na própria Constituição
Federal, padecendo, portanto, a decisão que assim o fizer, ela própria, de vicio de
constitucionalidade, já que invadiu competência exclusiva de outro Poder.

O professor Hugo de Brito Machado in "Mandado de Segurança em Matéria
Tributária", Ed. Revista dos Tribunais, páginas 302/303, assim concluiu:

"A conclusão mais consentânea com o sistema jurídico brasileiro
vigente, portanto, há de ser no sentido de que a autoridade
administrativa não pode deixar de aplicar tuna lei por considerá-la
inconstitucinnal, nu mais ermamente, n de ;me n funnrinTruiP
administrativa Mio tem competência para decidir se unia lei é, ou não é
inconstitucional."

• •

Ademais, como da decisão administrativa não cabe recurso obrigatório ao Poder
Judiciário, em se permitindo a declaração de inconstitucionalidade de , lei pelos órgãos
administrativos judicantes, as decisões que assim a proferissem não estariam sujeitas ao crivo
do Supremo Tribunal Federal que é a quem compete, em grau de definitividade, a guarda da -
Constituição. Poder-se-ia, nestes casos, ter a absurda hipótese de o tribunal administrativo
declarar determinada norma inconstitucional e o Judiciário, em manifestação do seu órgão
máximo, pronunciar-se em sentido inverso.

Por essa razão é que através de seu Regimento Interno e Súmula, os Conselhos
de Contribuintes se auto-impuseram com regra proibitiva nesse sentido:

Portaria MF n o 147, de 25/06/2007 (que aprovou o Regimento Interno dos
Conselhos de Contribuintes):

li
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Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica vedado aos
Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

1	 Súmula 02 do Segundo Conselho de Contribuintes, publicada no
i

DOU de 26/09/2007:i

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Por todo o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

Sa . Ias Ses- t - - em 02 de dezembro de 2008if
i e / 70
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